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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal, de Cascavel/PR.

INDICA, nos termos do artigo 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja encamrnhado

expediente ao Poder Público Municipal, perante a Âutarquia Municipal de Mobrhdade, Trânsito e

Cidadania - TRÂNSITAR, para que realize estudo de viabüdade visando implantat Ía:xa elevada,

na Rua Matechal Cândido Rondon, na frente da Unidade Básica de Saúde do Bairro Cancelli.

E a indicação. Sala das Sessões.

CascavelfPR, 29 de julho de 2020

Brugnerotto
Vereador/PL.

Justificação

Em continúdade às diligências, me deparei com a falta de estÍutuÍa de segutança de trânsito,

paÍa a ftavessia das pessoas, em frente a Unidade Básica de Saúde do Bairro Cancelli.

Â situação do trânsito na refedda locahzaçào faz-se necessário, tendo em vista ao tipo de via

de sentido único, com duas pistas de rodagem, que petmrtem velocidade de até 60 km/h.
Por ser unidade de atendrmento de pessoas com saúde afetada, a atençào do transeunte, pode

estar mais comprometida, o que requeÍ, redobrada atenção poÍ parte do mototista. Dai a

necessidade de instalação de tal equipamento.

Espero contar com o apoio do Poder Executivo, nesse assunto de importância geral.
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